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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 354, DE 11 DE ABRIL DE 2014
Concessão de licença-prêmio por assiduidade.

A GESTORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e considerando o Processo nº 365/2014/GED/TCE,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, ao servidor Marcelo Dias Oliveira, matrícula nº 3459, Agente Administrativo da
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência (SEGEP), ora à disposição deste Tribunal, 90 (noventa) dias de licença-prêmio por assiduidade, referentes
ao quinquênio de 2002/2007, a considerar 04/06/2014 a 01/09/2014.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de abril de 2014.
 

Regivânia Alves Batista
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº.  346 DE 09 DE ABRIL DE 2014.
Trabalhos realizados fora das dependências do Tribunal.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o Memo nº 004/2014/SUCEX16,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, nos termos do anexo I desta Portaria, para realização de suas atividades laborais em casa, conforme disciplina a Portaria
nº 68/2014 que dispõe sobre a realização de trabalhos do Tribunal fora de suas dependências e dá outras providências.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2014.
 

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração do TCE

 
ANEXO I

Tabela I — Quadro de Servidores
 

MAT. SERVIDOR PERÍODO
7112 JOSÉ GONÇALVES DE SOUSA NETO 07/04/2014 a 07/05/2014
8458 SÔNIA REGINA MACHADO TOBIAS 11/03/2014 a 10/04/2014

PORTARIA Nº 358, DE 11 DE ABRIL DE 2014.
Dispõe sobre a Concessão de Gratificação de Apoio ao Controle Externo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei
8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando a previsão de concessão da Gratificação de Apoio ao Controle Externo aos servidores ocupantes de cargo
de provimento efetivo da Administração Pública federal, estadual ou municipal, colocado à disposição do Tribunal de Contas, nos termos da Lei Estadual
nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, publicada no Diário
Oficial do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo da Administração Pública federal, estadual ou municipal, colocado à disposição
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do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, a Gratificação de Apoio ao Controle Externo (GACE), nos termos do Anexo I desta Portaria.
Parágrafo único. A concessão prevista no caput deve ser considerada a partir do dia 1º de abril de 2014.
Art. 2.º Revoguem-se às disposições em contrário.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de abril de 2014.

 
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Presidente
 

Anexo I – Concessão de GACE a servidores à disposição do TCE.
 

Ord. Matrícula Nome Nível Valor (R$)
1 5496 João Batista Rodrigues Maia Filho Nível Médio 1.100,00

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

ERRATA. Retifica-se o Extrato de Inexigibilidade de Licitação, publicado em 1º/04/2014 no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Judiciário. Onde se
lê:“(...) processo administrativo nº 1854/2014”. Leia-se: “(...) processo administrativo nº 1853/2014”.São Luís, 14 de abril de 2014. Valeska
Cavalcante Martins. Coordenadora da COLIC do TCE-MA.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 2329/2013– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Guilherme Frederico Sousa de Abreu
Beneficiário: Maria das Neves Silva Lima
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária por idade de Maria das Neves Silva Lima, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I,
Padrão H, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís. Legal. Registrar.

DECISÃO CP-TCE Nº 116/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da Aposentadoria voluntária por idade de Maria das Neves Silva Lima, no cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Nível I, Padrão H, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada via Decreto nº 42.706/2012,
publicado no Diário Oficial do Município de São Luís, do dia 07.08.2012, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luís-IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica/TCE-MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 5524/2013, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos
do disposto no artigo 172, VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da mencionada Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Relator), Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto  e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11747/2012 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da  Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Ednora Gomes Azevedo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria voluntária de Ednora Gomes Azevedo, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
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DECISÃO CP-TCE Nº 195/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Ednora Gomes Azevedo, no cargo de professor, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 935, 25 de setembro de 2012, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4632/2013, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art.172, VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e
54, II, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício),  Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz
de Oliveira, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 9167/2012 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da  Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria de Lourdes Barros Travassos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Barros Travassos, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 196/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Barros Travassos, no cargo de professor, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 632, de 13 de agosto de 2012,  expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4044/2013, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art.172, VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e
54, II, da Lei 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício),  Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz
de Oliveira e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 9160/2012 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da  Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria do Socorro Nascimento Alves
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Nascimento Alves, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 197/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Nascimento Alves, no cargo de professor, lotada da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 636, de 13 de Agosto de 2012,  expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4046/2013, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art.172, VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e
54, II, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz
de Oliveira, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo nº 9052/2012 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da  Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Claudete dos Santos Frazão
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria voluntária de Claudete dos Santos Frazão, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade . Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 198/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Claudete dos Santos Frazão, no cargo de professor, lotada na Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 603, de 13 de agosto de 2012,  expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4633/2013, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art.172, VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e
54, II, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício),  Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz
de Oliveira, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8209/2012 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria das Dores Pereira da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria voluntária de Maria das Dores Pereira da Silva, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 200/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Maria das dores Pereira da Silva,  no cargo de Auxiliar de Serviços de
Saúde, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo ato n° 400, de 12 de junho de 2012, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4049/2013, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art.172, VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e
nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica/ TCE-MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício),  Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz
de Oliveira e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5951/2012 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Igarapé Grande
Responsável: Bruno da Costa Galvão
Beneficiário: Ana Pereira Lima
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria voluntária de Ana Pereira Lima,  servidora da Secretaria da Municipal de Educação de  Igarapé Grande. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 201/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Ana Pereira Lima, no cargo de professor, lotada na Secretaria
Municipal de Educação de Igarapé Grande, outorgada pelo Decreto n° 83, de 30 de novembro de 2011, retificado pelo Decreto nº 233, de 28 de maio de
2013,  expedidos pela Prefeitura Municipal de Igarapé Grande, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
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Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4955/2013,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art.172, VIII, da Constituição
do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica/TCE-MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente no feito),  Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8512/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da  Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Carlos Santos Dias
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria voluntária de Carlos Santos Dias,  servidor da  Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 338/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Carlos Santos Dias, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotado na
Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n° 878, de 11 de junho de 2013,  expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5219/2013, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE-
MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício),  Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz
de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães  e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5151/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da  Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Osmar Ribeiro Serra
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Pensão concedida a Osmar Ribeiro Serra, beneficiário de Ester Coqueiro Serra,  ex-servidora do Instituto de Previdência do Estado do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 339/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à Pensão outorgada no dia 22, de março de 2013,  expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais a Osmar Ribeiro Serra (viúvo), beneficiário de Ester Coqueiro Serra, ex-servidora do Instituto de Previdência do
Estado do Maranhão, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu
o Parecer nº 5434/2013, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto nos arts. 1.º,
VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE-MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício),  Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz
de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães  e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 2445/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão Previdenciária
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria de Fátima Costa de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria Voluntária a Maria de Fátima Costa de Oliveira, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro

DECISÃO CP-TCE N.º 100/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Costa de Oliveira, no cargo de professor, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 185/2013 de 31 de janeiro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 4808/2013 do Ministério Público de
Contas,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA),
c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Melquizedeque Nava Neto (Conselheiro-Substituto) Joaquim Washington Luiz
de Oliveira (Relator), Conselheiros- Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 9162/2013 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Enelzina de Arruda Furtado
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Pensão concedida a Enelzina de Arruda Furtado, beneficiária de José Ribamar Pereira da Silva, ex-servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 170/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão concedida a Enelzina de Arruda Furtado (credora de alimentos), beneficiária de José
Ribamar Pereira da Silva, outorgada pelo Ato de 09 de julho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, no valor correspondente a 17% (dezessete por cento) dos seus proventos, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o
Parecer nº 5659/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258,
de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9184/2013 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: João Lucas Coelho Garcia
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Pensão concedida a João Lucas Coelho Garcia, beneficiário de João Evangelista Garcia, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 172/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão concedida a João Lucas Coelho Garcia (filho menor), beneficiário de João Evangelista
Garcia, ex-servidor da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de 09 de julho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, no valor correspondente a 100% (cem por centos) do seu salário de contribuição, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
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voto relator, que acolheu o Parecer nº 5613/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9181/2013 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria Christina Barros de Santana, viúva e Luckas Barros de Santana, filho menor
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Pensão concedida a Maria Christina Barros de Santana, e Luckas Barros de Santana, beneficiários de Nilson Fonseca de Santana, ex-servidor da
Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 173/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão  concedida a Maria Christina Barros de Santana, (viúva) e Luckas Barros de Santana (filho
menor), beneficiários de Nilson Fonseca de Santana, ex-servidor da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato de 09 de julho de
2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, no valor correspondente a R$ 4.332,51 (quatro mil, trezentos e
trinta e dois reais e cinquenta e um centavos), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 5612/2013 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9179/2013 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiários: Vanusa Pereira de Araújo Oliveira e Thayanne de Araújo Cunha Oliveira
Ministério Público Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Pensão concedida a Vanusa Pereira de Araújo Oliveira e Thayanne de Araújo Cunha Oliveira, beneficiárias de Antônio Cunha Oliveira, ex-servidor da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 175/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão concedida a Vanusa Pereira de Araújo Oliveira (viúva) e Thayanne de Araújo Cunha
Oliveira (filha menor), do ex-servidor Antônio Cunha Oliveira, aposentado no cargo de Vigia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato de 09 de julho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto relator, que acolheu o Parecer nº 6188/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2013.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 8417/2013 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria compulsória
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: José Ribamar Medeiros
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria compulsória de José Ribamar Medeiros, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 177/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria compulsória, de José de Ribamar Medeiros, no cargo de Vigia, ex-servidor da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 958, de 25 de junho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 5658/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7196/2013 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Adoracion de Maria Pereira Prado
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria Voluntária de Adoracion de Maria Pereira Prado, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 179/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Adoracion de Maria Pereira Prado, no cargo de professor, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 704, de 13 de maio de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 5662/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7195/2013 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Aglaice da Silva Ramalho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria Voluntária de Aglaice da Silva Ramalho, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 180/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária  de Aglaice da Silva Ramalho, no cargo de auxiliar administrativo, lotada
na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 705, de 13 de maio de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 5872/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º,
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do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6737/2013 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Francimeire Almeida Viana de Sousa
Ministério Público Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria Voluntária de Francimeire Almeida Viana de Sousa, servidora da Secretaria de Estado da  Educação.  Legalidade e Registro

DECISÃO CP-TCE N.º 183/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais de Francimeire Almeida Viana de Sousa,
no cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 411 de 01 de abril de 2013, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 4998/2013
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005
(Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbos e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6473/2013 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Marlucia de Fátima da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria voluntária de Marlucia de Fátima da Silva, servidora da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 184/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Marlucia de Fátima da Silva, no cargo de auxiliar administrativo, lotada
na Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato nº 565 de 01 de abril de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 4815/2013 do Ministério Público de
Contas,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA),
c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5356/2012 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
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Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria de Jesus Gomes Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Gomes Silva, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 187/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária, de Maria de Jesus Gomes Silva, no cargo de auxiliar de serviços gerais,
lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 158, de 28 de março de 2012 e retificado pelo Ato de 11 de janeiro de 2013, expedido
pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº
5000/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8889/2012 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: José Cicero Alves
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria voluntária de José Cicero Alves, servidor da Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 188/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária, de José Cicero Alves, no cargo de auxiliar de serviços de engenharia,
lotado na Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 525, de 31 de julho de 2012, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 4996/2013
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005
(Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2412/2013 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria Olivete Coêlho Assunção
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria voluntária de Maria Olivete Coêlho Assunção, servidora da Secretaria de Estado da  Educação.  Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 189/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária, de Maria Olivete Coêlho Assunção, no cargo de professor, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 134, de 29 de janeiro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 5486/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8299/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão Previdenciária
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: João da Conceição Barros
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria Voluntária a João da Conceição Barros, servidor da Fundação da Criança e do Adolescente. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 93/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria volutaria de João da Conceição Barros, no cargo de auxiliar de serviços, lotado na
Fundação da Criança e do Adolescente, outorgada pelo Ato nº 954 de 25 de junho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 5556/2013 do Ministério Público de
Contas,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA),
c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Melquizedeque Nava Neto (Conselheiro-Substituto) Joaquim Washington Luiz
de Oliveira (Relator), Conselheiros- Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8289/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão Previdenciária
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Edinéa Maria Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria Voluntária a Edinéa Maria Silva, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 94/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria volutaria de Edinéa Maria Silva, no cargo de professor, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 771 de 22 de maio de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridades dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 5551/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Melquizedeque Nava Neto (Conselheiro-Substituto) Joaquim Washington Luiz
de Oliveira (Relator), Conselheiros- Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6636/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão Previdenciária
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Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria Dalva de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria por idade a Maria Dalva de Oliveira, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 96/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Maria Dalva de Oliveira, no cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada
na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 499, de 01 de abril de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 4827/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Melquizedeque Nava Neto (Conselheiro-Substituto) Joaquim Washington Luiz
de Oliveira (Relator), Conselheiros- Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6463/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Natureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão Previdenciária
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Raimunda Alves de Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria Voluntária a Raimunda Alves de Brito, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 97/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria volutaria de Raimunda Alves de Brito, no cargo de auxiliar de serviços, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 580, de 01 de abril de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 4813/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Melquizedeque Nava Neto (Conselheiro-Substituto) Joaquim Washington Luiz
de Oliveira (Relator), Conselheiros- Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4709/2013-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: João Castelo Ribeiro Gonçalves
Beneficiária: Rosa Maria Mendes da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária de Rosa Maria Mendes da Silva, servidora da Secretaria Municipal de Educação de São Luís. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 312/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Rosa Maria Mendes da Silva, no cargo de agente administrativo, lotada
na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Decreto nº 42.727, de 11 de junho de 2012, expedido pela Prefeitura Municipal de São
Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2600/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art. 71, inciso III, combinado com o art. 75, da Constituição Federal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.    
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº  3255/2011-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiários: Luis Eduardo Schalcher Pereira e Karoline de Jesus Schalcher Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Pensão concedida a Luis Eduardo Schalcher Pereira e Karoline de Jesus Schalcher Pereira, beneficiários de Amelia da Guia Schalcher Pereira, ex-
servidora da Secretaria Municipal de Educação de São Luís.  Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 313/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão outorgada pela Portaria nº 2.255, de 05 de outubro de 2010, retificada pela Portaria nº 2.719,
de 16 de julho de 2012, expedidas pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM a Luis Eduardo Schalcher Pereira e
Karoline de Jesus Schalcher Pereira (dependentes legais), beneficiários de Amelia da Guia Schalcher Pereira, ex-servidora da Secretaria Municipal de
Educação de São Luís, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu
o Parecer nº 2788/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no art. 71, inciso
II, combinando com o art. 75, da Constituição Federal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.    
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Atos da Presidência

Processo nº 3005/2014-TCE/MA
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Afonso Cunha
Natureza: Requerimento
Referência: Processos ns.º 4404/2013, 4410/2013, 4415/2013, 4422/2013, 4426/2013 -TCE/MA (Digital)
Requerente: José Wilton Jesus de Sousa
Assunto: Solicitação de Vistas e Cópias de Documentos

DECISÃO N.º 595/2014 - PRESI
Tendo em vista o pedido digital do interessado e, considerando a ausência do Relator, conforme despacho nos autos e, considerando, ainda, o disposto no
art. 279, §1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas, decido:
1 – Autorizar o recebimento de dados ao requerente, em mídia digital, da Prestação de Contas do Município de Afonso Cunha, exercício financeiro de
2012 (Processos n.ºs 4404/2013, 4410/2013, 4415/2013, 4422/2013, 4426/2013-TCE/MA), na forma da IN n.º 001/2000-TCE/MA e IN n.º 28/2013-
TCE/MA, atinente ao Pregão Presencial 003/2011 e a Tomada de Preço 002/2011.
2 – Dar ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, bem
como informar ao mesmo, a necessidade de mídia digital para a transferência de dados;
3 – Após as providências acima, encaminhar a CTPRO/SUPAR, para providenciar o atendimento do pedido.
4 – Por fim, encaminhar os presentes autos ao Gabinete do Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, Relator da referida prestação, para
conhecimento e demais providências.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em: 14/04/2014.
 

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
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